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são válidas para períodos anuais iniciados em, ou após, 1º de janeiro 
de 2023 (exceto quando indicado de outra forma). A Companhia decidiu 
não adotar antecipadamente nenhuma outra norma, interpretação ou 
alteração que tenham sido emitidas, mas ainda não estejam vigentes.

Deinição de Estimativas Contábeis - Alterações ao IAS 8

As alterações ao IAS 8 (equivalente ao CPC 23 - políticas contábeis, mu-
dança de estimativa e retiicação de erro) esclarecem a distinção entre 
mudanças em estimativas contábeis, mudanças em políticas contábeis e 
correção de erros. Elas também esclarecem como as entidades utilizam 
técnicas de mensuração e inputs para desenvolver estimativas contábeis.
As alterações não tiveram impacto nas demonstrações financeiras 
da Companhia.

Divulgação de Políticas Contábeis - Alterações ao IAS 1 e IFRS 
Practice Statement 2

As alterações ao IAS 1 (equivalente ao CPC 26 (R1) – Apresentação 
das demonstrações contábeis) e o IFRS Practice Statement 2 fornecem 
orientação e exemplos para ajudar as entidades a aplicarem julgamentos 
de materialidade às divulgações de políticas contábeis. As alterações vi-
sam ajudar as entidades a fornecerem divulgações de políticas contábeis 
mais úteis, substituindo o requisito para as entidades divulgarem suas 
políticas contábeis “signiicativas” por um requisito para divulgar suas 
políticas contábeis “materiais” e adicionando orientação sobre como as 
entidades aplicam o conceito de materialidade ao tomar decisões sobre 
divulgações de políticas contábeis.
As alterações tiveram impacto nas divulgações de políticas contábeis da 
Companhia, mas não na mensuração, reconhecimento ou apresentação 
de itens nas demonstrações inanceiras da Companhia.

Imposto Diferido relacionado a Ativos e Passivos originados de 
uma Simples Transação - Alterações ao IAS 12

As alterações ao IAS 12 Income Tax (equivalente ao CPC 32 – Tributos 
sobre o lucro) estreitam o escopo da exceção de reconhecimento inicial, 
de modo que ela não se aplique mais a transações que gerem diferenças 
temporárias tributáveis e dedutíveis iguais, como arrendamentos e pas-
sivos de desativação.
As alterações não tiveram impacto nas demonstrações financeiras 
da Companhia.

4. Estimativas e julgamentos contábeis críticos
As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e 
baseiam-se na experiência histórica e em outros fatores, incluindo expec-
tativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para as circunstâncias.

4.1. Estimativas e premissas contábeis críticas
Com base em premissas, a Companhia faz estimativas com relação ao 
futuro. Por deinição, as estimativas contábeis resultantes raramente se-
rão iguais aos respectivos resultados reais. As estimativas e premissas 
que apresentam um risco signiicativo, com probabilidade de causar um 
ajuste relevante nos valores contábeis de ativos e passivos para o próxi-
mo exercício social, estão contempladas a seguir.

a) Vida útil dos ativos imobilizado
A depreciação do imobilizado é calculada usando o método linear conside-
rando os seus custos e seus valores residuais durante a vida útil estimada. 
Os valores residuais e a vida útil dos ativos são revisados e ajustados, se 
apropriado, ao inal de cada exercício.

b) Provisão para contingências tributárias, cíveis e trabalhistas
A Companhia reconhece provisão para causas cíveis, tributárias e tra-
balhistas. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das 
evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências dispo-
níveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no or-
denamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. As 
provisões para contingências (trabalhista, cível e tributária) são reco-
nhecidas quando: (i) tem uma obrigação presente ou não formalizada 
como resultado de eventos já ocorridos; (ii) é provável que uma saída de 
recursos seja necessária para liquidar a obrigação; e (iii) o valor puder 
ser estimado com segurança, com base nos julgamentos dos consultores 
jurídicos. As provisões são revisadas e ajustadas para levar em conta 
alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, 
conclusões de inspeções iscais ou exposições adicionais identiicadas 
com base em novos assuntos ou decisões de tribunais.

c) Impairment de ativos
A Companhia avalia na data de cada balanço se há evidência objetiva de 
que um ativo está deteriorado. Um ativo está deteriorado e as perdas por 
impairment são incorridas somente se há evidência objetiva de impair-
ment como resultado de um ou mais eventos ocorridos após o reconhe-
cimento inicial dos ativos (um “evento de perda”) e aquele evento (ou 
eventos) de perda tem um impacto nos luxos de caixa futuros estimados 
do ativo que pode ser estimado de maneira coniável.
O montante da perda por impairment é mensurado como a diferença en-
tre o valor contábil dos ativos e o valor presente dos luxos de caixa futu-
ros estimados descontados à taxa de juros em vigor original dos ativos. 
O valor contábil do ativo é reduzido e o valor do prejuízo é reconhecido 
na demonstração do resultado.

Se, num período subsequente, o valor da perda por impairment diminuir 
e a diminuição puder ser relacionada objetivamente com um evento que 
ocorreu após o impairment ser reconhecido, a reversão dessa perda reco-
nhecida anteriormente será reconhecida na demonstração do resultado.

d) Determinação do prazo de arrendamento
A Companhia determina o prazo do arrendamento como o prazo contratual 
não cancelável, juntamente com os períodos incluídos em eventual opção 
de renovação na medida em que essa renovação seja avaliada como ra-
zoavelmente certa e com períodos cobertos por uma opção de rescisão do 
contrato na medida em que também seja avaliada como razoavelmente 
certa. A Companhia possui vários contratos de arrendamento que incluem 
opções de renovação e rescisão. A Companhia aplica julgamento ao ava-
liar se é razoavelmente certo se deve ou não exercer a opção de renovar 
ou rescindir o arrendamento. Nessa avaliação, considera todos os fatores 
relevantes que criam um incentivo econômico para o exercício da reno-
vação ou da rescisão. Após a mensuração inicial, a Companhia reavalia 
o prazo do arrendamento se houver um evento signiicativo ou mudança 
nas circunstâncias que esteja sob seu controle e afetará sua capacidade de 
exercer ou não exercer a opção de renovar ou rescindir.
 
e) Mensuração ao valor justo dos instrumentos inanceiros
Quando o valor justo de ativos e passivos inanceiros registrados no balanço 
patrimonial não pode ser mensurado com base em preços cotados nos mer-
cados ativos, o valor justo é mensurado com base em técnicas de avaliação, 
incluindo o modelo de luxo de caixa descontado. Os inputs considerados 
nesses modelos são obtidos de mercados observáveis, quando possível. Nas 
situações em que esses inputs não podem ser obtidos de mercados obser-
váveis, um grau de julgamento é necessário para estabelecer os respectivos 
valores justos. Os julgamentos associados incluem avaliação do risco de liqui-
dez, risco de crédito e volatilidade. Mudanças nas premissas relativas a esses 
fatores poderiam afetar o valor justo dos instrumentos inanceiros. 

5. Instrumentos inanceiros e gestão de risco
Os valores contábeis apresentados como ativos e passivos inanceiros 
são demonstrados por categoria na tabela a seguir:

  31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022

 Ativos a valor justo Ativos ao custo 
amortizado

Ativos
Caixa e 
equivalentes de 
caixa

- - 111.409 221.223

Contas a receber 
de clientes - - 115.969 154.885

Adiantamento a 
fornecedor - - 629 1.068

Partes 
relacionadas - - 5.261 -

- - 233.268 377.176

 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022

 Passivos a valor justo Passivos ao custo 
amortizado

Passivos
Empréstimos e 
inanciamentos - - 375.480 345.254

Instrumentos 
inanceiros 
derivativos

22.876 16.497 - -

Fornecedores - - 45.911 75.304
Obrigações 
sociais - - 21.206 19.836

Obrigações 
tributárias - - 11.356 10.092

Passivo de 
arrendamento - - 197.136 201.303

 22.876 16.497 651.089 651.789

O acompanhamento dos riscos inanceiros a que a Companhia está ex-
posta é realizado pela administração através de monitoramento siste-
mático, visando assegurar sua liquidez, rentabilidade e segurança. O 
controle consiste na análise permanente dos riscos identiicados com os 
derivados e apresentados pelo mercado.
A Companhia apresenta exposição aos seguintes riscos advindos do uso 
de instrumentos inanceiros:
(i) Risco de crédito;
(ii) Risco de liquidez; e
(iii) Risco de mercado.
Essa nota apresenta informações sobre a exposição da Companhia a 
cada um dos riscos supramencionados, os objetivos da Companhia, po-
líticas e processos para a mensuração e gerenciamento de risco, e o 
gerenciamento de capital da Companhia. Divulgações quantitativas adi-
cionais são incluídas ao longo dessas demonstrações inanceiras.

Estrutura do gerenciamento de risco
A administração da Companhia tem responsabilidade global pelo estabeleci-
mento e supervisão da estrutura de gerenciamento de risco da Companhia.
As políticas de gerenciamento de risco da Companhia são estabelecidas 
para identiicar e analisar os riscos enfrentados pela Companhia, para 


